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Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2020

(Do Sr. João Daniel e outros)

Susta  os  efeitos  do  Decreto  nº
10.531,  de  26 de outubro  de 2020
“Institui  a  Estratégia  Federal  de
Desenvolvimento  para  o  Brasil  no
período de 2020 a 2031”.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º.  Este  Projeto  de  Decreto  Legislativo  susta  os  efeitos  do

DECRETO Nº 10.531, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020 “Institui  a Estratégia

Federal de Desenvolvimento para o Brasil no período de 2020 a 2031”.

Art.  3º.  Este Decreto Legislativo entra  em vigor  na data de sua

publicação

JUSTIFICATIVA

O  decreto  nº  10.531,  de  26  de  outubro  de  2020  que  “Institui  a
Estratégia Federal  de Desenvolvimento para o Brasil  no período de 2020 a
2031” tem como base as atribuições que confere ao presidente da republica o
art. 84, caput, incisos II e VI, alínea “ao”, da Constituição:

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção
superior da administração federal;

..............

VI  -  dispor,  mediante  decreto,  sobre:  (Redação  dada  pela
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

a)  organização  e  funcionamento  da  administração  federal,
quando  não  implicar  aumento  de  despesa  nem  criação  ou

Câmara dos Deputados │Anexo IV – 6° andar - Gabinete 60 │70160900 Brasília DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

extinção  de  órgãos  públicos;  (Incluída  pela  Emenda
Constitucional nº 32, de 2001);

Apesar da prerrogativa aludida, o decreto promove uma verdadeira
reforma Estado, tratando de temas que exigem uma ampla discussão com a
sociedade  e  que  vão  desde  macroeconomia  até  questões  relacionadas  à
criminalização do aborto, a adoção da escola sem partido, e outros, tratados de
forma ideológica e com autoritarismo, como vem sendo a prática do governo
brasileiro atualmente.

O  fato  é  que  editar  um  decreto  dessa  natureza,  com o  número
elevado de temas complexos sem qualquer audiência com a sociedade, sem
uma discussão com o Congresso Nacional, passando por cima de decisões
emanadas, inclusive, pelo Supremo, vai além dos poderes do Presidente da
República e dos seus Ministros.

Neste contexto não se pode admitir que medidas como esta sejam
implementadas,  colocando em risco  equilíbrio  entre  os  poderes,  bem como
ignorando as atribuições do Poder Legislativo. Estes são motivos pelo quais
pedimos o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 28 de outubro de 2020.

Deputado JOÃO DANIEL

PT/SE

Câmara dos Deputados │Anexo IV – 6° andar - Gabinete 60 │70160900 Brasília DF
Tel: (61) 3215-5605 - Fax: (61) 3215-2605│E-mail: dep.joaodaniel@camara.gov.br
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI - dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

DECRETO Nº 10.531, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020 
 

 

Institui a Estratégia Federal de 

Desenvolvimento para o Brasil no período de 

2020 a 2031. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos II e VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituída a Estratégia Federal de Desenvolvimento para o Brasil no 

período de 2020 a 2031 - EFD 2020-2031, na forma do Anexo, com objetivo de definir a 

visão de longo prazo para a atuação estável e coerente dos órgãos e das entidades da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

 

Art. 2º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional considerarão, em seus planejamentos e suas ações, os cenários 

macroeconômicos, as diretrizes, os desafios, as orientações, os índices-chave e as metas-alvo 

estabelecidos no Anexo.  

Parágrafo único. As revisões dos planos estratégicos institucionais dos órgãos e 

das entidades integrantes do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo 

Federal - Siorg:  

I - considerarão o Plano Plurianual da União, as Leis de Diretrizes Orçamentárias 

e as Leis Orçamentárias Anuais, nos termos do disposto no art. 165 da Constituição;  

II - serão realizadas de forma alinhada às políticas e aos planos nacionais, setoriais 

e regionais, conforme a legislação e a regulamentação; e  

III - buscarão harmonizar o planejamento estratégico institucional com a visão de 

futuro contida na EFD 2020-2031, observado o disposto nos incisos I e II.  
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Art. 3º O Ministro de Estado da Economia poderá editar normas complementares 

à execução do disposto neste Decreto, no âmbito de suas competências.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

Wagner de Campos Rosário  

 

 

 

 

ANEXO 

 

ESTRATÉGIA FEDERAL DE DESENVOLVIMENTO PARA O BRASIL NO PERÍODO 

DE 2020 A 2031 

 

A Estratégia Federal de Desenvolvimento para o Brasil no período de 2020 a 2031 - EFD 

2020-2031 é inspirada no texto-base aprovado pelo Comitê Interministerial de Governança 

em 16 de janeiro de 2020. 

 

PARTE I 

CENÁRIOS MACROECONÔMICOS 

 

A Estratégia Federal de Desenvolvimento para o Brasil utiliza três possíveis cenários para a 

evolução da economia brasileira no período até 2031 (ano-base 2020). 

Inicialmente, cabe destacar que, nos três cenários, supõe-se um ambiente econômico 

internacional neutro para o Brasil no período. Isso implica que as diferentes trajetórias para a 

economia brasileira dependem, fundamentalmente, de fatores e escolhas restritas ao âmbito 

doméstico. Contudo, não se pode ignorar os riscos, positivos e negativos, embutidos nessa 

hipótese de neutralidade do ambiente externo. 

A estabilidade macroeconômica é hipótese fundamental nos dois primeiros cenários, o cenário 

de referência e o cenário transformador, e seria obtida por meio de reformas fiscais que 

evitassem uma trajetória explosiva da dívida pública e, futuramente, permitissem uma 

reversão da atual tendência de elevação. O desafio de manter os indicadores fiscais sob 

controle tornou-se ainda maior em função dos impactos econômicos negativos da pandemia 

da covid-19, que resultará em aumentos extraordinários de gastos em 2020 e em redução da 

arrecadação de impostos neste e nos próximos anos, em relação ao que se arrecadaria sem a 

perda de Produto Interno Bruto - PIB causada pela pandemia. 

A estabilidade macroeconômica, com a continuidade da agenda de ajuste fiscal de longo 

prazo e a manutenção do equilíbrio monetário, é condição necessária para permitir que o País 

retome uma trajetória de crescimento sustentado. Avanços adicionais seriam resultado de 

outras reformas, na expectativa de que melhorem o ambiente de negócios e estimulem o 

aumento da produtividade. 

No cenário de referência, mais básico, não haveria muitos avanços na adoção de reformas 

microeconômicas com grandes impactos sobre a produtividade, apenas com melhorias 

marginais. O crescimento potencial nesse cenário, após o período de recuperação baseado em 

ocupação da elevada capacidade ociosa atualmente disponível, seria baixo e cadente, devido 
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ao fim do bônus demográfico. A taxa de investimento aumentaria um pouco em relação à 

atual, que está baixa em função da recente recessão enfrentada pelo País, mantendo-se, em 

média, no período entre 2021 e 2031, em 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por 

cento) do PIB, dos quais 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para infraestrutura. A 

produtividade, já descontado o efeito advindo do aumento da escolaridade e do capital 

humano, cresceria à mesma média do período de 1970 a 2019, isto é, 0,3% a.a. (três décimos 

por cento ao ano) após o período de recuperação cíclica - quando é comum um crescimento 

mais elevado da produtividade. 

Desse modo, o crescimento médio da produtividade no período de 2021 a 2031 (tendo 2020 

como ano-base) seria de 0,5% a.a. (cinco décimos por cento ao ano). Esse fato não deixa de 

ser um avanço, visto que, em relação à média no período de 1980 a 2016, a produtividade 

manteve-se estagnada. Um ponto importante que diferencia esse período passado de 

produtividade estagnada em relação ao período projetado na EFD 2020-2031 é o equilíbrio 

das contas públicas (hipótese básica dos dois cenários projetados), que ajudaria a minimizar 

as chances de novas crises, como as muitas que ocorreram no período de 1980 a 2016 e que 

certamente prejudicaram a produtividade da economia brasileira. 

Como resultado, no cenário de referência, o PIB per capita de 2031 seria 19,1% (dezenove 

inteiros e um décimo por cento) maior que o de 2020, o que significaria uma taxa média de 

crescimento de 1,6% ao ano (um inteiro e seis décimos por cento ao ano) no período. Dado 

um crescimento populacional de 0,6% a.a. (seis décimos por cento ao ano), o PIB teria um 

crescimento médio de cerca de 2,2% a.a. (dois inteiros e dois décimos por cento ao ano) no 

mesmo período. 

O segundo cenário, o cenário transformador, considera que, além das reformas requeridas 

para o equilíbrio fiscal de longo prazo, também haveria um conjunto mais amplo de reformas, 

as quais incentivariam o aumento da produtividade geral da economia, na ordem de 1% a.a. 

(um por cento ao ano, em média) e da taxa de investimento, que aumentaria para 19,5% 

(dezenove inteiros e cinco décimo por cento) do PIB na média de 2021 a 2031, dos quais 

2,9% (dois inteiros e nove décimos por cento) para infraestrutura, e o avanço mais intenso da 

escolaridade, o que permitiria, por conseguinte, avanço do capital humano e da taxa de 

participação da população em idade ativa. Esse cenário ilustra para a sociedade o potencial de 

melhora qualitativa e substancial da economia caso se opte por um processo de reformas 

estruturais mais profundas. 

a) Cenários macroeconômicos da Estratégia Federal de Desenvolvimento para o Brasil (2021 

a 2031, tendo 2020 como ano-base). Elaboração: Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - 

Ipea. 

 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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